
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

RQ 355 /201g

REQUERIMENTO NO
(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa) :-'Ú-.

'*«%@-
Requer o encaminhamento de pedido
de informações ao Presidente da
Agência de Desenvolvimento do
Distrito Federal - TERRACAP

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
Distrito Federal:

Legislativa do

Com amparo no art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c/c
o art. 15, 111, art. 39, $ 2', Xll e art. 40 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
requeiro a Vossa Excelência que seja solicitada ao Presidente da Agência de
Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, o encaminhamento de cópia
integral do Parecer Técnico SEl-GDF no 1/2019 - TERRACAP/PREMI/DINEG/GEFOR,
bem como da proposta apresentada pelo Consórcio BSB, para concorrer ao direito
de administrar por 35 anos o Centro Esportivo de Brasília (Arenaplex).

JUSTIFICAÇÃO 0'«

No exercício do mandato parlamentar compete aos Deputados Distritais
exercerem a fiscalização e o controle dos atou do Poder Executivo incluídos os da
administração indireta, fundações, autarquias e empresas controladas.
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O pedido de informação se justifica em razão da necessidade de

conhecimento de detalhes do parecer técnico da TERRACAP e da proposta
apresentada pelo consórcio para concorrer ao direito de administrar a Arenaplex.

Em vista disso, é importante que a TERRACAP forneça as informações
necessárias à efetiva atuação desta Casa de Leis em suas atribuições institucionais.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares à aprovação da presente
proposição. /1
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Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.
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MARMELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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